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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

E INSTITUIÇÕES DO SISTEMA DE JUSTIÇA 

Aprovado pela Resolução CONSEPE nº 853/2011 

Reconhecido pela Portaria MEC nº 609, de 18/03/2019 

 

CHAMADA INTERNA AFP PPGDIR/UFMA - Nº 02/2023 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação da Chamada Interna Nº 02/2023 do Programa de Pós-Graduação 

em Direito e Instituições do Sistema de Justiça (PPGDIR), referente a 

Pagamento de Auxílio Financeiro ao Pesquisador através de Recursos Proap. 

 

Onde se lê: 

2. DOS REQUISITOS DO DISCENTE (Habilitação do Recebimento do Auxílio 

Pesquisador) 

 

3.1       Estar matriculado no PPGDIR/UFMA como aluno regular e vinculado a um 

orientador do Programa; 

3.2       Comprovação de artigo publicado em Revista Qualis A1 ou A2 com professor 

vinculado ao PPGDIR/UFMA a partir de janeiro de 2022; 

3.3       O Proponente deverá ser, preferencialmente, bolsista FAPEMA ou CAPES; 

3.4       Comprovante de cadastramento junto ao Cadastro Único para Programas 

Sociais (CADÚnico) atualizado a partir de janeiro de 2022;  

3.5       Preencher, assinar e enviar o formulário para solicitação (em anexo) ao e-mail 

oficial do Programa, dentro do prazo estabelecido.  
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Leia-se: 

2. DOS REQUISITOS DO DISCENTE (Habilitação do Recebimento do Auxílio 

Pesquisador) 

 

3.1       Estar matriculado no PPGDIR/UFMA como aluno regular e vinculado a um 

orientador do Programa; 

3.2       Comprovação de artigo publicado em Revista Qualis A ou B com professor 

vinculado ao PPGDIR/UFMA a partir de janeiro de 2022; 

3.3       O Proponente deverá ser, preferencialmente, bolsista FAPEMA ou CAPES; 

3.4       Comprovante de cadastramento junto ao Cadastro Único para Programas 

Sociais (CADÚnico) atualizado a partir de janeiro de 2022;  

3.5       Preencher, assinar e enviar o formulário para solicitação (em anexo) ao e-mail 

oficial do Programa, dentro do prazo estabelecido.  

 

Professor Titular Doutor PAULO ROBERTO BARBOSA RAMOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito e Instituições do Sistema de 

Justiça da Universidade Federal do Maranhão 
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Onde se lê: 

ANEXO I - Formulário para olicitação 

“MODELO DE E-MAIL” 

 

 

Solicitamos desta Coordenação a liberação de auxílio financeiro ao pesquisador 

no valorde R$ (reais), com verba proveniente de Recursos Proap, 

para a (o) discente (a)   

 , CPF nº ___________________ 

______________________________. Informamos que o trabalho 

_____________________________________________________________________________________

_________________________________________________ foi aceito para apresentação e 

defesa acadêmica no ______________________________________________. 

 

 

Projeto de pesquisa cadastrado no SIGAA: ( ) SIM ( ) NÃO 

Projeto de pesquisa aprovado no CONSEPE: ( ) SIM ( ) NÃO 

Título do artigo A1 ou A2 publicado e da revista: 

 
*DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE: 

Banco: 

Agência: 

Tipo de Conta: ( ) corrente ( ) poupança. Número da conta: 
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Leia-se:  

ANEXO I - Formulário para olicitação 

“MODELO DE E-MAIL” 

 

 

Solicitamos desta Coordenação a liberação de auxílio financeiro ao pesquisador 

no valorde R$ (reais), com verba proveniente de Recursos Proap, 

para a (o) discente (a)   

 , CPF nº ___________________ 

______________________________. Informamos que o trabalho 

_____________________________________________________________________________________

_________________________________________________ foi aceito para apresentação e 

defesa acadêmica no ______________________________________________. 

 

 

Projeto de pesquisa cadastrado no SIGAA: ( ) SIM ( ) NÃO 

Projeto de pesquisa aprovado no CONSEPE: ( ) SIM ( ) NÃO 

Título do artigo A ou B publicado e da revista: 

 
*DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE: 

Banco: 

Agência: 

Tipo de Conta: ( ) corrente ( ) poupança. Número da conta: 

 

 

 


